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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

SECRETARIA NACIONAL ANTIDROGAS

Brasília, 03 de março de 2006 – A Secretaria Nacional Antidrogas (Senad) do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, em relação ao relatório 2005 da Junta Internacional de Controle de Narcóticos (JIFE), informa, em nota adicional, no que tange as atribuições desta Secretaria:

1.

Em referência a recomendação da JIFE, parágrafo 402, sobre o projeto de lei nº 7.134 de 2002 aprovado na Câmara Federal e aguardando pauta para votação no Senado Federal. O referido projeto de lei tem como relator o Senador Romeu Tuma. O projeto atualiza a legislação brasileira em vigor há três décadas (lei 6.368/76). Entre as principais mudanças, a distinção entre usuários e dependentes de drogas e traficantes – que estão em capítulos distintos.



O projeto de lei também muda o nome do Sistema Nacional Antidrogas (SISNAD) para Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD), numa perspectiva inclusiva e de ampla atuação, que considera fatores diversos e relacionados ao uso e abuso de drogas. A finalidade do SISNAD é articular, integrar, organizar e coordenar as atividades relacionadas com a prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de dependentes de drogas, bem como a repressão da produção não autorizada e o tráfico ilícito de drogas.



O texto prevê o aumento da pena de prisão para os traficantes de drogas. A pena passará de três a quinze anos para cinco a quinze anos de detenção, além do pagamento de multa. Também estão previstos agravantes para as penas, como: o financiamento ou custeio do crime, a intenção de visar ou atingir criança ou adolescente, a prática do crime com violência e intimidação e infração praticada por policial ou servidor público.



2. 

A Senad informa ainda que, em novembro de 2005, foi realizada, em Brasília, a 1ª Conferência de Políticas Públicas sobre o Álcool, em parceria com a Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) e a Organização Pan-americana da Saúde (OPAS). O resultado da Conferência foi a Declaração de Brasília de Políticas Públicas sobre o Álcool, com recomendações sobre como os países pan-americanos podem implementar as próprias políticas nacionais sobre bebidas alcoólicas.

3

Também em 2005, começou a funcionar, de segunda a sexta-feira das 8h as 20h, em todo o país, o Viva Voz (0800 510 0015), serviço de atendimento telefônico gratuito de orientações e informações sobre drogas. Ele é resultado de uma parceria entre a Senad, o SESI e o SEBRAE do Rio Grande do Sul e a Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre (FFFCMPA). No Viva Voz a pessoa encontrará informações claras sobre qualquer tipo de droga e como prevenir o seu uso ou abuso. Além disso, ela terá garantidos a privacidade e o sigilo de identidade quando em contato com o serviço. 

4.

A Senad, em 2005, foi eleita Vice-Presidente da Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CICAD) da Organização dos Estados Americanos. Também no ano passado, a Secretaria  firmou um acordo de cooperação horizontal com a Comissão para realização de três projetos: (a) a implementação de “Programas Acadêmicos Educacionais Integrados” na esfera das universidades brasileiras para a inclusão da temática “Drogas” nos currícula de graduação e pós-graduação, nas atividades de extensão e de pesquisa; (b) o fortalecimento do “Programa Regional de Especialização de Pesquisa On-Line para Profissionais de Saúde e Áreas Correlatas para Estudarem o Fenômeno das Drogas na América Latina”; e (c) a implementação do Projeto de Pesquisa Piloto Multi-Cêntrico na Temática Central “Drogas, Mulher e Violência nas Américas”.

Mais informações:

Anna Paula Branco – 61 3411.2936. E-mail:annapaula@planalto.gov.br
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